
?RF.F�ITORA KUNICI?A: 

L � I n. 8 4 3 , de 2 

DE TAQUARITINGA 

� 

de sgõsto de 1.967 
-

O SMHOR tOUTOR 'i1AL:'.)E'1AR IJ•A:�BRÔSIO, FR�F�ITO BUNICIPAL l)F, TA U.ARI-
-

TI1'GA't' usando d.as atrlbU.i9oes que a lei lhe confere, 

FAZ 5ABF.R que a Câmara �unicipal decreta e êle pr0111ulga a seguinte 

lei; 

Artigo lR- t. �onrertdo título de •ctrA�Xo TaQUA�ITIN-

GU�NsE• ao ?a�re :.AUKENTI,O Gul!I�RREZ, pelos seug relevantes servi-

9os d.e ordem religiosa, moral e cívica �restados ao Xunic!pio. 

Artigo 29- �sta lei entr-ar4 em vigor na data de sua 

-

publioaçao • 

.?REF�ITURA SUNI CI;'AL DF. T.A�UAHI'II1'GA ,en 2 de agôsto d.e 1. 967 

- - ------- -

� d'. fa\ '9 � - � 
• 

---------------�- ---------------------- -------

.:loutor ·1talde:nar I:'Ambr6sio 

-Prefeito Municipal-

Regi !ltrada e p·Jblicads na :>eoretaria da Prefeitura, aos 2 de aeõsto 

d.e 1.967. 


